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REQUERIMENTO 

 

Requer ao DRS16 informações visando à 

apuração de irregularidades e à promoção de 

medidas corretivas no Hospital Estadual Leonor 

Mendes de Barros e no Conjunto Hospitalar de 

Sorocaba, no tocante às condições estruturais e 

operacionais, especialmente no setor de nefrologia 

e de hemodiálise, com fundamento em denúncias 

amplamente divulgadas e em conformidade com as 

normas regulatórias vigentes. 

CONSIDERANDO que o Hospital Estadual Leonor Mendes de Barros e o Conjunto 

Hospitalar de Sorocaba são unidades de referência regional em saúde e devem observar os 

mais altos padrões de qualidade e segurança no atendimento aos pacientes; 
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CONSIDERANDO que denúncias recentes indicam a inoperância dos sistemas de 

climatização e ventilação no setor de hemodiálise, expondo pacientes imunocomprometidos 

a riscos desnecessários e ao descumprimento das normas da RDC 154/2004 da ANVISA, bem 

como da Norma Brasileira ABNT 7256; 

CONSIDERANDO que o ambiente hospitalar inadequado, caracterizado pela falta de 

manutenção em equipamentos essenciais, compromete diretamente a saúde e o bem-estar 

dos pacientes, infringindo o direito constitucional à saúde previsto no artigo 196 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os relatos de precariedade estrutural nas instalações hospitalares, 

incluindo a ausência de condições apropriadas em mobiliários e equipamentos médicos, além 

de denúncias sobre a insuficiência de medicamentos e de profissionais de saúde; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.589/2018 estabelece a obrigatoriedade da 

manutenção preventiva de sistemas de ar-condicionado em locais de uso coletivo, 

especialmente em ambientes hospitalares; 

CONSIDERANDO que a adequada fiscalização dos serviços terceirizados e das 

condições estruturais do hospital é dever das autoridades públicas e condição indispensável 

para a garantia do atendimento humanizado e eficiente; 
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CONSIDERANDO que o descaso com a manutenção de equipamentos e infraestrutura 

hospitalar gera grave preocupação à população e configura potencial improbidade 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO o impacto social, moral e econômico decorrente da perpetuação de 

tais irregularidades, que fragilizam o sistema de saúde e desrespeitam o pacto social da 

administração pública com os cidadãos; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado o Diretor do DRS16 Sorocaba a 

responder o que segue: 

1) Quais mecanismos de fiscalização são atualmente empregados para assegurar a 

manutenção preventiva dos equipamentos hospitalares? 

2) Existe cronograma estabelecido para as reformas estruturais nas unidades 

mencionadas? Caso positivo, qual é o prazo de conclusão? 

3) Quais foram os critérios para a contratação das empresas terceirizadas responsáveis 

pela manutenção e qual é a periodicidade de fiscalização de seus serviços? 

4) Quais medidas emergenciais podem ser implementadas para garantir, de imediato, a 

segurança e o conforto dos pacientes em tratamento de hemodiálise? 

5) A DRS-16 pretende realizar, com urgência, uma auditoria detalhada nas condições 

estruturais e operacionais do Hospital Estadual Leonor Mendes de Barros e do 

Conjunto Hospitalar de Sorocaba? Qual será o foco da auditoria no setor de nefrologia 

e hemodiálise? 

6) Quais medidas estão sendo tomadas para apurar a responsabilidade administrativa e 

técnica das empresas terceirizadas e da gestão hospitalar em relação à manutenção 

de equipamentos e ao cumprimento das normas regulatórias? 

7) Quando será encaminhado a esta Casa Legislativa um relatório completo contendo as 

conclusões da auditoria realizada, bem como as providências adotadas para sanar as 

irregularidades identificadas? 

8) Quais esclarecimentos podem ser apresentados sobre as medidas preventivas que 

estão sendo implementadas para evitar a repetição dos problemas relatados? 

9) Quanto aos Equipamentos de Segurança e Manutenção: 

10) Quais são os procedimentos de manutenção preventiva e corretiva estabelecidos para 

os sistemas de climatização e ventilação do setor de hemodiálise, e com que 

frequência são realizados? Há registros que comprovem a execução dessas 

manutenções? 

11) Quais são os responsáveis técnicos pela manutenção dos equipamentos e pela 

supervisão da infraestrutura hospitalar, e quais medidas legais serão adotadas em 

caso de negligência ou omissão? 

12) Os equipamentos hospitalares em uso estão em conformidade com as exigências das 

normas regulamentadoras, como a RDC 154/2004 da ANVISA e a ABNT NBR 7256? 

Caso contrário, quais são os principais pontos de não conformidade identificados? 

13) Quais foram os critérios de seleção e contratação das empresas terceirizadas 

responsáveis pela manutenção, e há cláusulas contratuais que garantam penalidades 

em caso de falhas ou descumprimento de obrigações? 
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14) Há verbas destinadas especificamente para manutenção e infraestrutura hospitalar, 

incluindo sistemas de climatização e equipamentos médicos? Caso afirmativo, como 

esses recursos têm sido geridos e fiscalizados? 

15) Quais protocolos estão sendo adotados para garantir a segurança e o conforto dos 

pacientes em hemodiálise enquanto os problemas estruturais e operacionais não são 

resolvidos? 

16) Quais medidas de gestão de riscos estão sendo implementadas para mitigar os 

impactos à saúde e segurança dos pacientes decorrentes da falha nos sistemas de 

climatização e infraestrutura hospitalar? 

17) A gestão hospitalar notificou formalmente a DRS-16 e outras autoridades 

competentes sobre as falhas identificadas? Há documentos que comprovem a 

comunicação de irregularidades e as solicitações de providências? 

18) A última auditoria realizada pelo hospital ou por órgãos externos apontou 

irregularidades semelhantes? Se sim, quais foram as recomendações, e por que não 

foram cumpridas até o momento? 

19) Existe um plano de ação definido, com cronograma e responsáveis, para solucionar as 

irregularidades estruturais e operacionais? Qual é o prazo estimado para que o 

hospital volte a atender os requisitos normativos e operacionais adequados? LDA  

 

Respeitosamente, 

S/S., 21 de janeiro de 2025. 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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